
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 291, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que 
"Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 
Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 
7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências", para dispor sobre 
o contrato de trabalho por pequeno prazo na atividade pesqueira. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 28/3/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. Paulo Bengtson) 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.959, 
de 29 de junho de 2009, que “Dispõe sobre a 
Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, 
regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei 
nº 7.679, de 23 de novembro de 1988, e 
dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, e dá outras providências”, 
para dispor sobre o contrato de trabalho por 
pequeno prazo na atividade pesqueira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, passar a viger 

acrescida dos seguintes dispositivos; 

“Art. 27-A. O produtor rural de que trata o art. 27 desta lei, desde 

que autorizado expressamente em acordo ou convenção 

coletiva, poderá realizar contrato de trabalho por pequeno prazo, 

para realização de atividade de natureza temporária em relação 

ao seu empreendimento.  

Parágrafo único. Poderão ser realizados múltiplos contratos por 

pequeno prazo com o mesmo empregado desde que a soma de 

todos os períodos não exceda 60 (sessenta) dias por ano.  

Art. 27-B. Aplica-se ao contrato de trabalho por pequeno prazo 

de que trata o art. 27-A desta lei, no que couber, as disposições 

do art. 14-A da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Bengtson
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JUSTIFICAÇÃO 

O contrato de trabalho por pequeno prazo foi introduzido na 

legislação trabalhista pela Medida Provisória nº 410/2007 e depois aperfeiçoado 

pela Lei nº 11.718/2008. Trata-se de uma modalidade de contrato por prazo 

determinado, cuja duração máxima não poderá exceder de dois meses, dentro 

do período de um ano. Os contratos de trabalho por prazo determinado há muito 

estão incorporados ao nosso Direito do Trabalho. A existência de tais contratos 

decorre da necessidade que os empregadores têm de incorporar trabalhadores 

para executar tarefas que não são permanentes no empreendimento. Na forma 

do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, considera-se como de 

prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de termo 

prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de 

certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. Essa modalidade 

contratual só é válida para serviços cuja natureza ou transitoriedade justifique a 

predeterminação do prazo. O contrato de trabalho por prazo determinado 

previsto na CLT não pode ser estipulado por mais de dois anos e, mesmo dentro 

desse período, não poderá ser prorrogado mais de uma vez. Finalmente, os 

contratos sucessivos nessa modalidade entre as mesmas partes devem 

observar um intervalo mínimo de seis meses. 

As peculiaridades do trabalho na atividade rural sempre exigiram 

da legislação trabalhista uma diferenciação em relação às normas celetistas, 

produzindo-se inclusive uma legislação própria, consubstanciada na Lei nº 

5.889/1973, cujos preceitos são observados com primazia sobre aqueles 

dispostos na CLT. Essas mesmas peculiaridades determinaram a construção de 

modalidades de contratos por prazo determinado típicos, como o contrato de 

safra e o contrato de trabalho de pequeno prazo. 

Por sua vez, as atividades pesqueiras sempre estiveram mais 

próximas das atividades rurais do que outros ramos de exploração econômica.  

Nesse sentido, o art. 27 da Lei nº 11.959, de 2009, assim dispõe: *C
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“Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da 

política agrícola de que trata o art. 187 da Constituição Federal 

as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividade 

pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta 

Lei.“ 

A convergência entre a atividade pesqueira e as atividades 

rurícolas inspira-nos também a estender a possibilidade de contratação por meio 

do contrato de trabalho de pequeno prazo ao setor. Também no setor de pesca, 

a necessidade dessa modalidade de contratação se impõe pelas peculiaridades 

das atividades transitórias e de curta de duração em sua cadeia produtiva. 

Em razão do exposto, pedimos aos nobres pares o apoio 

necessário para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado PAULO BENGTSON 

PTB/PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
  

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA 

 

Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de 

que trata o art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam 

atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta Lei.  

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que 

desenvolvem atividades de transformação, processamento e industrialização de pescado, 

desde que atendido o disposto no § 1º do art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.  

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações 

sobre a pesca e a aquicultura, com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar 

informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.  

 

Art. 28. As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos 

produtos pesqueiros de seus associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou 

outras entidades constituídas especificamente para esse fim.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural e 

dá outras providências.  
 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título 
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de indenização do tempo de serviço, importância correspondente a 1/12 (um doze avos) do 

salário mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.  

Parágrafo único. Considera-se contrato de safra o que tenha sua duração 

dependente de variações estacionais da atividade agrária.  

 

Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de 

trabalhador rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de natureza temporária.  

§ 1º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do período 

de 1 (um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato de trabalho por prazo 

indeterminado, observando- se os termos da legislação aplicável.  

§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na Previdência 

Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo empregador na Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 

- GFIP, cabendo à Previdência Social instituir mecanismo que permita a sua identificação.  

§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado mediante a 

inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2º deste artigo, e:  

I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em Livro 

ou Ficha de Registro de Empregados; ou  

II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde conste, 

no mínimo:  

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;   

b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será realizado 

e indicação da respectiva matrícula;   

c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de Inscrição 

do Trabalhador - NIT.   

§ 4º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser realizada 

por produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore diretamente atividade 

agroeconômica.  

§ 5º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar serviço 

na forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o respectivo salário-de-contribuição 

definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 6º A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de 

contratação na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por qualquer meio admitido 

em direito, da existência de relação jurídica diversa.  

§ 7º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições 

previdenciárias nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência Social e à Receita 

Federal do Brasil instituir mecanismos que facilitem o acesso do trabalhador e da entidade 

sindical que o representa às informações sobre as contribuições recolhidas.  

§ 8º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, além de 

remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os demais direitos de natureza 

trabalhista.  

§ 9º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão 

calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.  

§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser recolhido e 

poderá ser levantado nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

 

Art. 14-B. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 15. Durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido promovida pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
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empregador, o empregado rural terá direito a um dia por semana, sem prejuízo do salário 

integral, para procurar outro trabalho.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.718, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
 

Acrescenta artigo à Lei nº 5.889, de 8 de junho 

de 1973, criando o contrato de trabalhador 

rural por pequeno prazo; estabelece normas 

transitórias sobre a aposentadoria do 

trabalhador rural; prorroga o prazo de 

contratação de financiamentos rurais de que 

trata o § 6º do art. 1º da Lei nº 11.524, de 24 

de setembro de 2007; e altera as Leis nºs 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, 7.102, de 20 

de junho de 1993, 9.017, de 30 de março de 

1995, e 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 14-A:  

 

"Art. 14-A. O produtor rural pessoa física poderá realizar contratação de 

trabalhador rural por pequeno prazo para o exercício de atividades de 

natureza temporária.  

§ 1º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo que, dentro do 

período de 1 (um) ano, superar 2 (dois) meses fica convertida em contrato 

de trabalho por prazo indeterminado, observando- se os termos da legislação 

aplicável.  

§ 2º A filiação e a inscrição do trabalhador de que trata este artigo na 

Previdência Social decorrem, automaticamente, da sua inclusão pelo 

empregador na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, cabendo à Previdência 

Social instituir mecanismo que permita a sua identificação.  

§ 3º O contrato de trabalho por pequeno prazo deverá ser formalizado 

mediante a inclusão do trabalhador na GFIP, na forma do disposto no § 2º 

deste artigo, e:  

I - mediante a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e em 

Livro ou Ficha de Registro de Empregados; ou  

II - mediante contrato escrito, em 2 (duas) vias, uma para cada parte, onde 

conste, no mínimo:  

a) expressa autorização em acordo coletivo ou convenção coletiva;   

b) identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o trabalho será 

realizado e indicação da respectiva matrícula; 

c) identificação do trabalhador, com indicação do respectivo Número de 

Inscrição do Trabalhador - NIT.   
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§ 4º A contratação de trabalhador rural por pequeno prazo só poderá ser 

realizada por produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore 

diretamente atividade agroeconômica.  

§ 5º A contribuição do segurado trabalhador rural contratado para prestar 

serviço na forma deste artigo é de 8% (oito por cento) sobre o respectivo 

salário-de-contribuição definido no inciso I do caput do art. 28 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 6º A não inclusão do trabalhador na GFIP pressupõe a inexistência de 

contratação na forma deste artigo, sem prejuízo de comprovação, por 

qualquer meio admitido em direito, da existência de relação jurídica diversa.  

§ 7º Compete ao empregador fazer o recolhimento das contribuições 

previdenciárias nos termos da legislação vigente, cabendo à Previdência 

Social e à Receita Federal do Brasil instituir mecanismos que facilitem o 

acesso do trabalhador e da entidade sindical que o representa às informações 

sobre as contribuições recolhidas.  

§ 8º São assegurados ao trabalhador rural contratado por pequeno prazo, 

além de remuneração equivalente à do trabalhador rural permanente, os 

demais direitos de natureza trabalhista.  

§ 9º Todas as parcelas devidas ao trabalhador de que trata este artigo serão 

calculadas dia a dia e pagas diretamente a ele mediante recibo.  

§ 10. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverá ser 

recolhido e poderá ser levantado nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990." 

 

Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural 

enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza 

rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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